
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 119/2017 
  

 
Sugere ao Poder Executivo estudo 
para a realização de exames de 
endoscopia e colonoscopia aos 
usuários do SUS (Sistema Único de 
Saúde) pela Secretaria Municipal de 
Saúde, neste município. 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis,    
dirijo - me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, que seja realizado estudo para a realização de exames de 
endoscopia e colonoscopia aos usuários do SUS (Sistema Único de Saúde) 
pela Secretaria Municipal de Saúde, neste município. 
 

 
 

Justificativa: 
      
 
 

Reforçamos o pedido por este vereador que tem recebido diversas 
reclamações de usuários sobre a demora de realização de exames de 
endoscopia e colonoscopia na Rede Municipal de Saúde. 

 
Os munícipes solicitam na maior brevidade possível, pois esses exames 

de endoscopia e colonoscopia na rede particular são considerados caros e os 
pacientes não dispõem de recursos para custeá-los. 
                         

 
 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de fevereiro de 2.017. 
 
 

                                                       Celso Ávila 
                                                      -vereador- 


